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ANEXO
ORGANIZAÇÃO ARQUIVÍSTICA DOS ASSENTAMENTOS INDIVIDUAIS

DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
PREFÁCIO

A metodologia de gestão arquivística dos documentos de recursos humanos é uma parceria reali-
zada entre a Coordenação-Geral de Recursos Humanos e a Coordenação Geral de Documentação
e Informação do Ministério da Saúde. O desenvolvimento metodológico coube ao Arquivo/
CGRH e ao Serviço de Gestão de Documentos/DIDOC.

APRESENTAÇÃO
Considerando a legislação arquivística vigente, em especial a lei n.º 8.159, de 8/1/1991, que em
seu art. 1.º dispõe que é dever do Poder Público a gestão e a proteção de seus documentos, em
especial os de arquivo, para que sirvam como instrumento de apoio à administração, à cultura,
ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação, a Coordenação-Geral de
Recursos Humanos e a Coordenação-Geral de Documentação e Informação, por meio do Arqui-
vo/CGRH e do Serviço de Gestão de Documentos/SEGED, somaram esforços para apresentar
uma metodologia de organização da documentação de recursos humanos com o objetivo de
agilizar o acesso, subsidiar a tomada de decisão, reduzir os custos causados pelo não cumpri-
mento dos prazos administrativos e judiciais, assim como tornar eficiente a disseminação das
informações arquivísticas no âmbito das áreas de recursos humanos do Ministério da Saúde,
resguardando os direitos e deveres da instituição e de seus servidores.
A metodologia tem a finalidade de nortear as atividades de organização dos documentos de
recursos humanos, padronizar procedimentos de trâmite, por meio do Sistema Integrado de Pro-
tocolo e Arquivo - SIPAR, racionalizar os procedimentos de arquivamento e assegurar a destinação
dos documentos, eliminando aqueles cujos prazos de guarda foram expirados e preservando os
de guarda permanente.
Nesta primeira etapa desenvolvemos uma metodologia voltada para organização dos assenta-
mentos individuais, na segunda, desenvolveremos procedimentos de organização dos docu-
mentos que não compõem o assentamento funcional, dessa forma, ao termino desta última etapa,
conseguiremos apresentar uma metodologia de gestão que contemple toda a documentação de
recursos humanos do MS.
Vale ressaltar que a aplicabilidade da metodologia deve ser associada a um projeto que contem-
ple as condições de realização das atividades, tais como infra-estrutura, equipamentos, recursos
materiais e humanos.

1. METODOLOGIA DE GESTÃO ARQUIVÍSTICA
DE ASSENTAMENTOS INDIVI DUAIS

As áreas de recursos humanos que separam os assentamentos em pastas1 : cadastro, financeiro
e médico, seguirão as orientações desta metodologia, organizando os seus respectivos assen-
tamentos, porém, quando estas forem transferidas ao arquivo setorial de recursos humanos ou ao
arquivo intermediário, formarão volumes de uma única pasta.
Antes de iniciar a organização é necessário fazer uma triagem separando a documentação ativa
da inativa, pois esta trará eficiência no desenvolvimento do projeto, tornando eficaz a raciona-
lização do trâmite, mudança de suporte e destinação final dos documentos.

1.1. CLASSIFICAÇÃO
Nesta atividade os técnicos de arquivo analisam os documentos com o intuito de agrupá-los sob
o mesmo assunto, realizando os seguintes procedimentos:
-Ler o documento, identificando o assunto principal de acordo com seu conteúdo.
-Localizar o assunto no Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a Administra-
ção Pública: Atividades-Meio2 , utilizando, quando necessário, o índice alfabético remissivo.
-Anotar o código no canto superior direito da primeira folha do documento.
-Observar se o documento irá compor ou não o assentamento individual, conforme especificado
no anexo: 3.7. Documentos Pertinentes ao Assentamento individual.

1.2. PRAZOS DE GUARDA E DESTINAÇÃO DE DOCUMENTOS
Após a classificação são verificados os prazos de guarda e a destinação dos documentos por
meio do instrumento Classificação, Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo
Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública.
O prazo de guarda é calculado de acordo com a data de arquivamento e, em caso de não identi-
ficação desta, utilizar-se-á a data de produção do documento. Caso o documento esteja na fase
intermediária, o técnico verificará a destinação final proposta pela tabela (guarda permanente ou
eliminação).
1 Pasta- embalagem para o acondicionamento dos assentamentos individuais.
2 Código de Classificação de Documentos de Arquivo do Ministério da Saúde, instituído
pela Portaria MS/SAA nº 029 de 19/12/1997, publicado no Boletim de Serviço nº 51-V.II, de
27/1/1998.

1.3. HIGIENIZAÇÃO
Consiste na retirada de papéis, bilhetes, cópias, poeira, clipes e qualquer resíduo estranho ao
documento. No caso da documentação unida fisicamente por prendedores de metal, esses serão
trocados por grampos trilhos plásticos.
Serão higienizados os documentos de valor permanente e aqueles com prazo de guarda igual ou
superior a 52 anos.

1.4. ACONDICIONAMENTO
A partir desta etapa os documentos que não são pertinentes ao assentamento individual segui-
rão a metodologia definida pela Coordenação de Arquivo e Gestão de Documentos, quanto a sua
organização. Quanto ao trâmite seguirão os procedimentos estabelecidos pelo SIPAR.
A documentação funcional, que cumprirá o período de guarda intermediária, assim como os
destinados à guarda permanente, passará pelas seguintes etapas de acondicionamento:
-Agrupamento por assunto.
-Envolvimento em capas denominadas de maços. (ANEXO 3.1 modelos: pasta e maço)
-Identificação dos maços com o nome e a matrícula do servidor.
-Acondicionamento da documentação na pasta1 . (ANEXO 3.1 modelos: pasta e maço)

1.5. ELIMINAÇÃO
Os documentos destinados à eliminação serão agrupados sob o mesmo assunto, acondicionados
em caixa-arquivo e listados, seguindo os procedimentos legais instituídos pela Resolução n.º 7,
de 20 de maio de 1997 (D.O.U. - 23/5/1997), que dispõe sobre os procedimentos para a eliminação
de documentos no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Poder Público.
1 Pasta – unidade de arquivamento dos assentamentos individuais.

2. GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DOS ASSENTAMENTOS
]INDIVIDUAIS NO SIPAR

2.1.CADASTRO DO ASSENTAMENTO INDIVIDUAL
a) Cadastrar o “Registro Individual do Servidor” (ANEXO 3.2 Registro Individual do Servi-
dor) conforme modelo de preenchimento (ANEXO 3.3 Cadastro do Assentamento individual).
Caso não haja na pasta o “Registro Individual do Servidor” analisar a documentação e verificar
se há documento que contenha as informações para o cadastro conforme o modelo proposto.
Cadastrado o registro, apor carimbo com nº do registro SIPAR no canto superior direito do
documento, ou onde houver espaço, de forma que não sobreponha informações e fotos.
b) Os processos sempre serão cadastrados e apensados ao assentamento individual.
c) Apensar como “avulsos” todos os documentos do assentamento individual.
O procedimento de “apensar” os documentos avulsos ao assentamento individual será utiliza-
do tendo em vista a facilidade de:
1.pesquisa do usuário visualizando o conteúdo do assentamento individual no SIPAR;
2.desapensação do documento no sistema quando este for solicitado;
3.controlar a documentação do assentamento individual.
IMPORTANTE: O documento com mais de um interessado deve conter a descriminação de todos
os interessados, sendo o primeiro o principal e os demais secundários. Este procedimento se faz
necessário para facilitar e agilizar a recuperação da informação.
Exemplo:

Forma incorreta Forma correta
Interessado principal: Fulano e outros. Interessado principal: Fulano

Interessados secundários: cicrano; beltrano
2.1.CONSULTA

O conteúdo do assentamento individual poderá ser visualizado pelo módulo consulta do SIPAR,
onde constarão todos os dados, anexos e apensos com a descrição de cada item juntado ao
assentamento individual.

2.2.EMPRÉSTIMO DO ASSENTAMENTO INDIVIDUAL
2.3.1. SOLICITANTES

Tendo em vista a segurança da informação quanto à inviolabilidade da intimidade, da vida
privada, da honra e da imagem das pessoas contidas nos assentamentos individuais, cabe às
unidades de recursos humanos cadastrarem junto ao Arquivo-RH os colaboradores que pode-
rão tomar emprestado a documentação funcional.
O cadastro consistirá em preencher o formulário (Anexo 3.5 Cadastro para Empréstimo de Do-
cumentos Funcionais) e encaminhar ao arquivo com assinatura e carimbo do chefe do setor.
O servidor ou seu representante legal poderá solicitar cópias e ter vistas de seu assentamento,
porém, cabe aqui lembrar que o Ministério da Saúde é o detentor do assentamento individual.

2.3.2. SOLICITAÇÃO DE EMPRÉSTIMO:
a) Por e-mail: consiste na criação de um e-mail corporativo por onde se receberão todas as
solicitações de empréstimo. É a forma mais indicada, por ser ágil e dar formalidade ao procedimen-
to de solicitação.
b) Pela Intranet: disponibilização de formulário (Anexo 3.4 solicitação de documentos ao ar-
quivo) na intranet para que o usuário preencha e envie ao e-mail corporativo do arquivo.
c) No arquivo: disponibilizar aos usuários o formulário de solicitação de empréstimo do assen-
tamento individual para preenchimento e entrega.

2.3.3. EMPRÉSTIMO
O empréstimo do assentamento individual do documento avulso e do processo ocorrerá conforme
a solicitação do usuário:
a)Solicitação do assentamento individual - será tramitada com todos os apensos (processos e
avulsos).
*No momento do trâmite, preencher o campo “data de retorno”, observando o período de 15 dias
corridos.
*Imprimir duas vias da GRD.
*Imprimir duas1  vias do relatório de “consulta de documentos”.
*Anexar uma via de cada relatório de “consulta de documentos” à respectiva GRD.
*Arquivar a GRD e o relatório.
b)Solicitação de documento apensado (avulso) – verificar a necessidade de utilizar o documento
original.
-Caso seja necessária a utilização do documento original proceder da seguinte forma:
*Desapensar o documento avulso solicitado do assentamento individual.
*Registrar o documento e tramitá-lo ao solicitante caso ainda não tenha registro.
-Caso não seja necessária a utilização do documento original proceder da seguinte forma:
*Fazer cópia do documento;
*Dar fé pública apondo o carimbo “confere com o original”.
Obs.: Caso o arquivo disponha de scanner para enviar a imagem do documento por e-mail poderá
utilizá-lo, porém será necessária a utilização de marca d’água identificando-o como cópia.
c)Solicitação de processo – será tramitado apenas aquele que for solicitado pelo usuário.

2.3.4. CONTINGÊNCIA PARA INDISPONIBILIDADE
DE SISTEMA OU DE REDE

Existirão formulários de contingência em caso de indisponibilidade de acesso ao:
-SIPAR: será preenchido na GRD o documento a ser tramitado, impressa em duas vias e assinada
pelo solicitante no ato de entrega da documentação. Quando o acesso ao sistema estabilizar os
procedimentos de trâmite serão registrados no SIPAR. Caso a documentação não tenha o regis-
tro Sipar será utilizado o registro antigo de identificação do documento.
-E-mail corporativo ou intranet: será utilizado o formulário de solicitação. (Anexo 3.4  solicitação
de documentos funcionais ao arquivo)
1 Uma via será entregue ao solicitante e a outra deverá permanecer no Arquivo/RH com assi-
natura do responsável pelo empréstimo anexada à 2ª via da GRD.
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2.4. ACOMPANHAMENTO DO EMPRÉSTIMO
DO ASSENTAMENTO INDIVIDUAL

O assentamento individual será emprestado pelo período de 15 dias corridos passível de reno-
vação por mais duas vezes pelo mesmo período.
O controle do empréstimo será feito por meio do SIPAR da seguinte forma:
a)Retirar diariamente relatório de pendências dos assentamentos individuais não devolvidos.
b)Ligar para os responsáveis pela retirada do assentamento individual solicitando a devolução
ou renovação dele.
c)No caso de renovação do empréstimo encaminhar por e-mail o Termo de Renovação de Emprés-
timo (ANEXO 3.6) para ser preenchido pelo solicitante. Somente após a entrega do formulário
devidamente preenchido será efetivada a renovação do empréstimo.
d)Após o recebimento do Termo de Renovação de Empréstimo devidamente preenchido anexá-lo
a GRD e arquivar na pasta de renovações.

2.5. DEVOLUÇÃO
No ato da devolução do assentamento individual o técnico do arquivo deverá proceder da
seguinte forma:
-Conferir por meio do SIPAR se os assentamentos individuais que estão sendo devolvidos
foram devidamente tramitados para o arquivo.
-Verificar por meio do relatório de consulta de documentos, anexado à GRD, se houve inclusão
de documento observando se este deve constar na pasta conforme a Relação de Documentos
Pertinentes ao Assentamento individual do Servidor (ANEXO 3.7) e se o documento foi devi-
damente apensado ao assentamento.
-Após a devolução do assentamento individual, retirar o termo de renovação, caso exista, da
“pasta renovações” e classificá-lo no código “063.51 – Consulta, empréstimos”.

3. ANEXOS
3.1. MODELOS: MAÇO, PASTA E ELÁSTICO

PASTA
Descrição: Pasta em papel KRAFT de 420g, com PH 5 (baixa acidez).
Medida: 370 x 250 mm fechada e 53 x 560 mm aberta.
Acabamento: Corte e vinco

 

MAÇO
Descrição: Maço em papel KRAFT de 420g, com PH 5 (baixa acidez).
Medida: 250 x 335 mm dobrada, com bolsa para 10 folhas

  

ELÁSTICO
Descrição: elástico branco para prender processos com impressão: MS
Medida: 5 cm de largura, 50 cm aberto e 25 cm fechado

 

3.2. REGISTRO INDIVIDUAL DO SERVIDOR

3.3. CADASTRO DO ASSENTAMENTO INDIVIDUAL

1 - TIPO DOCUMENTO: Assentamento individual
2 - ÓRGÃO: Informar órgão de origem do servidor.
3 - NÚMERO DO DOCUMENTO ORIGINAL: Se houver, informar o número, se não: s/n.
4 - UF / MUNICÍPIO: Estado e município onde o servidor foi admitido.
      Obs: pesquisar nos assentamentos.
5 - DATA: Data de admissão do servidor.
      Obs: pesquisar nos assentamentos.
6 - ASSUNTO PRINCIPAL: “020.5 – Assentamentos individuais. Cadastro”
7 - PROCEDÊNCIA: Órgão de origem do servidor.
8 - INTERESSADO PRINCIPAL: O servidor.
9 – RESUMO DO DOCUENTO: De acordo com o código de classificação de documentos o
resumo do registro será conforme a descrição do código 020.5: “documentos referentes à vida
funcional do servidor, bem como os registros e anotações a ele referido”.

3.4. SOLICITAÇÃO DE ASSENTAMENTOS INDIVIDUAIS AO ARQUIVO

 
Enviar solicitação 

 

3.5. CADASTRO PARA EMPRÉSTIMO DE ASSENTAMENTOS INDIVIDUAIS
FORMULÁRIO DE CADASTRO PARA EMPRÉSTIMO

DE ASSENTAMENTOS INDIVIDUAIS
As informações contidas nos assentamentos individuais versam sobre a intimidade, a vida pri-
vada, a honra e a imagem das pessoas, devendo ser mantidas sob sigilo, pois sua violação
acarreta indenização pelo dano material ou moral, sem prejuízo das ações penal, civil e adminis-
trativa conforme dispõe a lei n.º 8.159/91 art.23 § 1º.
Os colaboradores abaixo relacionados, cientes das informações mencionadas no parágrafo anterior,
estão aptos a solicitar documentos funcionais ao Arquivo-CGRH para o desenvolvimento de suas
atividades.
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3.6. TERMO DE RENOVAÇÃO DE EMPRÉSTIMO

3.7. DOCUMENTOS PERTINENTES AO ASSENTAMENTO INDIVIDUAL

 DO SERVIDOR
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MÁRCIA BASSIT LAMEIRO DA COSTA MAZZOLI

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

PORTARIAS CGRH DE  17 DE MARÇO DE 2008.

A Coordenadora-Geral de Recursos Humanos, da Subsecretaria de Assuntos Administrativos
do Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Emenda
41/2003, publicada no  D.O.U. de 31/12/2003, resolve:
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